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1. Com base nos princípios e objectivos enunciados no artigo 1.º do presente Título, o Conselho

Europeu identificará os interesses e objectivos estratégicos da União.

As decisões do Conselho Europeu referidas no parágrafo anterior (8 palavras suprimidas)

poderão incidir nos domínios da política externa e noutros domínios que se insiram no âmbito da

acção externa da União. Poderão dizer respeito às relações da União com um país ou uma região ou

seguir uma abordagem temática. Definirão a sua duração e os meios a facultar pela União e pelos

Estados-Membros.

O Conselho Europeu delibera por unanimidade, sob proposta do Conselho. O Conselho aprova a

sua proposta, por maioria qualificada, por iniciativa de qualquer Estado membro ou com base

em recomendações do Representante Europeu para as Relações Externas relativamente a

questões da Política Externa e de Segurança Comum, da Comissão relativamente aos restantes

domínios de acção externa (5 palavras suprimidas). As decisões do Conselho Europeu são

executadas pelo Conselho de acordo com os procedimentos previstos no presente Tratado.

2. O Representante Europeu para as Relações Externas, para o domínio da Política Externa e de

Segurança Comum, e a Comissão, para os restantes domínios da acção externa, podem apresentar

propostas (1 palavra suprimida) ao Conselho. O Conselho aprova por maioria qualificada as

decisões sobre essas propostas conjuntas.

Explication éventuelle :


